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“A presente obra que ora vem à lume constitui o estudo de Pós-doutorado apresentada por Trícia Na-
varro Xavier Cabral na Faculdade de Direito do Largo de São Francisco (Universidade de São Paulo).

Trícia tem todos os predicados de uma jurista da nova geração. Sem se esquecer das bases me-
todológicas do direito processual, com pesquisa vertical, preocupa-se, como professora e magis-
trada que é, em realizar pesquisas empíricas destinadas ao aprimoramento dos institutos criados 
e revisitados pelo Código de Processo Civil de 2015.

O pós-doutorado aqui publicado revela um estudo maduro e cônscio de que não basta simples-
mente analisar os temas relevantes do processo civil, sem a necessária consciência de sua aplica-
bilidade. O processo civil descolado da realidade de nada ou pouco serve.

Os atos de disposição das partes, também chamados de convenções processuais ou negócios jurí-
dicos processuais tiveram um grande impulso com o advento do Código de Processo Civil de 2015.

Mas quais são os atos de disposição processual unilaterais e plurilaterais? Quais são esses atos 
por obra da lei e por obra das partes? Quais são os limites e os controles em relação à disponibi-
lidade processual que o magistrado pode impor? Quais são os princípios que devem reger esses 
atos de disposição?

Essas são algumas das perguntas que a autora com êxito responde, a partir de premissas teóri-
cas e da experiência de campo feita a partir de pesquisas empíricas.

Os atos de disposição antes do processo ou mesmo durante o processo podem se revelar um 
importante mecanismo de diminuição dos litígios ou mesmo de sua eternização. Mas para que 
isso aconteça, torna-se necessário um processo de aculturamento e conhecimento de suas reais 
possibilidades. O cuidado está precisamente em defi nir quais são os limites e as formas de controle 
das disposições processuais. Mais ainda: é preciso ter-se em mente que a liberdade processual diz 
muito pouco ou nada sem a consensualidade, a cooperação e a fl exibilização do procedimento.

O objetivo do presente ensaio é fundar as bases para uma teoria geral dos limites dos atos de 
disposição processual, o que a autora consegue com êxito. Vale!

Arcadas, junho de 2019”

Paulo Henrique dos Santos Lucon
Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Processual.
Livre Docente e Professor Associado da Faculdade de Direito da USP
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O tema escolhido,  disponibilidade 
processual, é uma das inovações 

do Código de Processo Civil de 2015 
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daquilo que a autora denomina de 
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Sobre a essa inovação, informa a 
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reito e outra dizendo que  poderia 

ser uma verdadeira revolução no 
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rece que ‘o resultado da pesquisa 

empírica realizada demonstrou um 

quadro bem mais equilibrado en-

tre essas duas consequências, com 

juízes e partes assimilando gradati-

vamente as novas potencialidades, 

as quais estão sendo aplicadas de  

forma comedida nesses primeiros 

anos de  reforma processual’.”
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PREFÁCIO

A juíza TRÍCIA NAVARRO XAVIER CABRAL, após admirável dedicação e grande 
sacrifício, com o apoio do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, conseguiu concluir o 
Pós-Doutoramento na Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, apresentando 
este substancioso trabalho sobre “LIMITES DA LIBERDADE PROCESSUAL”.

Na escolha do tema e na realização das pesquisas doutrinárias e empíricas, per-
cebem-se não somente sua sólida formação teórica, obtida ao longo de sua pós-gra-
duação para a obtenção dos títulos de mestre e doutora, como também seu profundo 
conhecimento da realidade obtido ao longo do dedicado exercício da judicatura, 
sempre com a preocupação de aperfeiçoamento de nossa Justiça.

O tema escolhido, limites da liberdade processual, é uma das inovações do 
Código de Processo Civil de 2015 mais comentadas e discutidas pelos processua-
listas, que estaria dentro daquilo que a autora denomina de “alterações ideológicas, 
legislativas e comportamentais” do novo estatuto processual, por meio das quais o 
legislador teria buscado “uma democratização objetiva (técnicas), subjetiva (sujei-
tos) e ideológica (consensualidade) do processo civil”.

Sobre a essa inovação, informa a autora que se formaram “duas constatações opostas, 
uma no sentido de que essas técnicas processuais não seriam utilizadas devido à falta 
de cultura dos profissionais do direito e outra dizendo que poderia ser uma verdadeira 
revolução no nosso ‘modelo processual’” e esclarece que “o resultado da pesquisa empírica 
realizada demonstrou um quadro bem mais equilibrado entre essas duas consequências, 
com juízes e partes assimilando gradativamente as novas potencialidades, as quais estão 
sendo aplicadas de forma comedida nesses primeiros anos de reforma processual”.

A conclusão da autora, a respeito dessa inovação do novo Código, é de que ela, 
se implementada adequadamente, “harmoniza o incremento do protagonismo do 
juiz com a possibilidade de gestão do processo também pelas partes, por meio de 
técnicas que tentam imprimir maior eficiência ao sistema processual contemporâ-
neo”. Mas adverte, com razão, que a aceitação e permanência da inovação em nosso 
ordenamento “dependerão da correta e da efetiva aplicabilidade”.

A obra, pela profundidade do estudo do tema e pelas adequadas recomenda-
ções para a correta implementação da inovação, será de extrema utilidade para os 
estudiosos do direito processual e para os operadores do direito em geral.

Arcadas, junho de 2019

Kazuo Watanabe
Desembargador aposentado do Tribunal de Justiça de São Paulo. Professor-Doutor 
Sênior da Faculdade de Direito da USP
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APRESENTAÇÃO

A presente obra que ora vem à lume constitui o estudo de Pós-doutorado apre-
sentada por Trícia Navarro Xavier Cabral na Faculdade de Direito do Largo de São 
Francisco (Universidade de São Paulo).

Trícia tem todos os predicados de uma jurista da nova geração. Sem se esquecer das 
bases metodológicas do direito processual, com pesquisa vertical, preocupa-se, como 
professora e magistrada que é, em realizar pesquisas empíricas destinadas ao aprimora-
mento dos institutos criados e revisitados pelo Código de Processo Civil de 2015.

O Pós-doutorado aqui publicado revela uma estudiosa madura e cônscia de 
que não basta simplesmente analisar os temas relevantes do processo civil, sem a 
necessária consciência de sua aplicabilidade. O processo civil descolado da realidade 
de nada ou pouco serve.

Os atos de disposição das partes, também chamados de convenções processuais 
ou negócios jurídicos processuais tiveram um grande impulso com o advento do 
Código de Processo Civil de 2015.

Mas quais são os atos de disposição processual unilaterais e plurilaterais? Quais 
são esses atos por obra da lei e por obra das partes? Quais são os limites e os controles 
em relação à disponibilidade processual que o magistrado pode impor? Quais são 
os princípios que devem reger esses atos de disposição? 

Essas são algumas das perguntas que a autora com êxito responder, a partir de 
premissas teóricas e da experiência de campo feita a partir de pesquisas empíricas.

Os atos de disposição antes do processo ou mesmo durante o processo podem 
se revelar um importante mecanismo de diminuição dos litígios ou mesmo de sua 
eternização. Mas para que isso aconteça, torna-se necessário um processo de acultu-
ramento e conhecimento de suas reais possibilidades. O cuidado está precisamente 
em definir quais são os limites e os formas de controle das disposições processuais. 
Mais ainda: é preciso ter-se em mente que a liberdade processual diz muito pouco 
ou nada sem a consensualidade, a cooperação e a flexibilização do procedimento.

O objetivo do presente ensaio é fundar as bases para uma teoria geral dos limites 
dos atos de disposição processual, o que a autora consegue com êxito. Vale!

Arcadas, junho de 2019

Paulo Henrique dos Santos Lucon
Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Processual. Livre Docente e Professor 
Associado da Faculdade de Direito da USP
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1
INTRODUÇÃO

1.1. A DEmoCrATiZAÇÃo Do ProCEsso CiViL

A Justiça brasileira passa por uma relevante transformação paradigmática, muito 
em razão da incontida litigiosidade que assoberba o Poder Judiciário, mas também 
pela ineficiência do nosso sistema,1 dando causa a estudos e iniciativas em busca de 
soluções que tragam novas perspectivas para o Poder Judiciário. 

E uma das formas encontradas pelo legislador foi prestigiar os atos de disposição 
das partes dentro do processo, democratizando a relação processual.

Importante salientar que, na evolução do processo civil, enquanto aos poderes 
do juiz foram sendo cada vez mais intensificados, especialmente com o advento do 
Código de Processo Civil de 1973, a atuação das partes ficou relegada ao segundo 
plano, tanto no âmbito acadêmico, quando na jurisprudência e na prática forense.

Como reflexo dessa configuração processual, viu-se que os poderes, deveres, 
limites e responsabilidades do juiz foram sendo estudados à exaustão2 enquanto 
houve pouca produção científica abordando o tema da autonomia da vontade das 
partes no processo civil. 

Agora, o Código de Processo Civil de 2015 conclama a adoção de um novo 
modelo de processo civil, em que partes e juízes dispõem de espaços equivalentes na 
relação processual, cada qual na sua área de atuação, mas sempre com o equilíbrio 
necessário a garantir a cooperação e a participação igualitária.

Contudo, enquanto a atuação dos juízes e seus limites estão sempre no centro 
das atenções acadêmicas, os atos de disposição das partes ainda demandam maior 
amadurecimento e também aplicabilidade.

 1. Sobre as diferentes perspectivas da eficiência em nosso ordenamento jurídico, cf: JOBIM, Marco Félix. 
As funções da eficiência no processo civil brasileiro. MARINONI, Luiz Guilherme, ARENHART, Sérgio 
Cruz; MITIDIERO, Daniel (coords.). São Paulo: Revista dos Tribunais, 2018.

 2. Só para citar alguns: BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Reformas processuais e poderes do juiz. Revista 
da EMERJ, v. 6, n. 22, 2003; BEDAQUE, José Roberto dos Santos. Poderes instrutórios do juiz. 4. ed. rev. 
atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009; CABRAL, Trícia Navarro Xavier. Poderes do juiz no 
novo CPC. Revista de Processo, São Paulo, v. 37, n. 208, p. 275-294, jun. 2012. AMENDOEIRA JUNIOR, 
Sidney. Poderes do juiz e tutela jurisdicional: a utilização racional dos poderes do juiz como forma de 
obtenção da tutela jurisdicional efetiva, justa e tempestiva. São Paulo: Atlas, 2006. Coleção Atlas de Processo 
Civil.
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Isso porque, a preocupação doutrinária e a formação jurisprudencial acabaram 
se pautando na busca de soluções e de respostas para dirimir as dúvidas relativas 
às possibilidades e aos excessos do juiz quanto às suas prerrogativas processuais. 
E, desde então, as análises em torno da atuação do juiz têm dominado a academia.

Entretanto, com a reforma processual de 2015, muda-se diametralmente a 
perspectiva quanto ao comportamento dos sujeitos processuais, de modo a exigir 
também uma alteração do foco de interesse da comunidade jurídica.

Destarte, a atuação dos sujeitos processuais foi redimensionada, trazendo maior 
equilíbrio na condução do processo. De um lado, os juízes tiveram seus poderes, 
deveres e responsabilidades ampliados, como forma de garantir mais efetividade 
às decisões judiciais. Por outro lado, prestigiou-se a liberdade das partes dentro do 
processo, permitindo ampla disponibilidade sobre o direito material, sobre as situ-
ações jurídicas processuais e ainda sobre o próprio procedimento.

Assim, buscou o legislador harmonizar o protagonismo do juiz e a participação 
das partes no processo, estabelecendo um modo cooperativo de atuação, em prol da 
efetividade e da legitimidade da prestação da tutela jurisdicional.

No direito estrangeiro não foi diferente, sendo que diversos ordenamentos 
jurídicos, em maior ou menor escala, passaram por transformações no tocante ao 
papel das partes na condução do processo, o que inclui tanto os sistemas da common 
law quanto os da civil law. 

Desse modo, faz-se imprescindível traçar as balizas para a aplicação dos atos de 
disposição das partes no processo civil, e ainda elaborar um estudo mais direcionado 
para os seus limites, contribuindo, dessa maneira, para o estabelecimento da ideal 
sistematização do instituto, bem como para que haja o adequado controle por todos 
os sujeitos processuais e também pela sociedade. 

Os trabalhos acadêmicos sobre o tema possuem como característica marcante 
o foco na apreciação da natureza, conteúdo e forma dos institutos processuais, sem, 
contudo, enfatizar suas delimitações e seu controle.

Por sua vez, o tema da liberdade processual ainda está em construção no nosso 
ordenamento jurídico, já que grande parte de sua modulação terá como fonte a 
evolução doutrinária e jurisprudencial que ainda estão por vir.

Assim, a originalidade desta pesquisa reside na concentração e aprofundamento 
da atenção nos limites da autonomia da vontade das partes, o que, no âmbito do 
processo civil, possui contornos diferentes dos encontrados no campo do direito 
material.

Não obstante, uma vez identificados os limites da disponibilidade processual 
das partes, também será necessário abordar como se dará o exercício do seu devido 
controle pelos sujeitos processuais. 
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Ocorre que, diante das potencialidades e perspectivas de utilização das conven-
ções em matéria processual, da ampliação do uso da autocomposição, do saneamento 
negociado, do calendário processual, da escolha consensual do perito, entre tantas 
outras hipóteses de disponibilidade processual, algumas indagações merecem ser 
respondidas quanto aos seus limites, conforme se verá adiante.

Importa consignar também que, se por um lado o estabelecimento dos limites 
aos atos de disposição se mostra essencial, por outro essas restrições devem ter a 
exata correlação e proporcionalidade, a fim de que o exercício da liberdade processual 
não seja injustificadamente tolhido.

De outra banda, deve ser considerado que o prestígio à liberdade das partes é 
traço marcante em outros meios adequados de solução de disputas, como é o caso 
da arbitragem, sendo que a evolução científica da matéria fez com que a doutrina de 
ponta passasse a reconhecer, inclusive, a sua natureza jurisdicional.

Ademais, o CPC/15 abordou a arbitragem em diversos momentos, de modo a 
incentivar a sua utilização como forma legítima de se resolver controvérsias, sendo 
necessário avaliar se a nova legislação conferiu à matéria um formato mais contem-
porâneo, e, ainda, se transferiu à jurisdição estatal alguns de seus elementos ou se 
permitiu o mesmo tratamento, ainda que em questões pontuais, como nos limites 
ora investigados.  

Não obstante, os estudiosos da arbitragem têm consolidado, cada vez mais, 
entendimento sobre o alcance e os limites da disponibilidade das partes sobre os 
atos e sobre o próprio procedimento arbitral.

Disso decorre que, buscar o paralelismo entre a jurisdição arbitral e a jurisdição 
estatal para tratar dos institutos envolvidos em ambos os modelos de resolução de 
conflitos, pode levar a conclusões equivocadas quanto à aplicabilidade dos limites 
da autonomia da vontade das partes, tendo em vista o risco de não se considerar 
eventuais e relevantes distinções dos dois mecanismos de pacificação social. 

Assim, a simples transposição de preceitos e técnicas do juízo arbitral para 
o juízo estatal sem levar em conta as suas diferenças essenciais não se mostra, em 
princípio, adequada a garantir respostas para o problema que se propõe.

De qualquer forma, o amadurecimento dos limites da autonomia da vontade 
das partes na arbitragem a transformou em importante fonte de exploração, de 
modo que não se pode dispensar sua análise como objeto de aprofundamento para 
o presente estudo. 

Registre-se que a doutrina nacional tem produzido importantes trabalhos sobre 
as convenções processuais e seus limites. Entretanto, há poucas obras tratando dos 
atos de disposição de maneira mais ampla, devendo ser questionado se há um regime 
jurídico único em termos de limites para os atos dispositivos das partes.
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